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Palavra do Diretor Geral

Prezados amigos (as),
Seguimos com mais uma edição do nosso Boletim Informativo. É
uma grande satisfação ter você por aqui.

  
Nessa Edição tivemos a preocupação de alertar a todos  sobre a
convocação da Confederação Nacional de Municípios (CNM),
destinado a todos os gestores municipais para estarem presentes
nos dias 14 e 15 de dezembro, em Brasília/DF, para participação de
pautas de grande relevância para os municípios.

Foram selecionadas diversas normas e dentre elas, destacamos a
PORTARIA MC Nº 711, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 que
estabelece normas e procedimentos para a gestão de benefícios.
Não deixem de fazer sua leitura e estudo, para não serem
surpreendidos pelo Órgão de Controle Externo.   

 O artigo desse mês teve como tema: Tribunal de Contas e
improbidade administrativa, de Luiz Henrique Lima, Auditor
Substituto de Conselheiro do TCE-MT.

Retransmita esta e as futuras edições entre seus amigos e
colaboradores. Caso necessário, compartilhe conosco suas
considerações sobre esta ferramenta, no sentido de contribuir com o
seu aperfeiçoamento. O nosso contato é: contato@gapgp.com.br
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*JOSEMAR OLIVEIRA - Contador; Mestre
em Contabilidade, Professor da
Universidade Federal da Bahia (UFBA);
Instrutor do ENAP – Escola Nacional de
Administração Pública; Consultor de
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1. Mensagem do mês

“Um toque de sonhar sozinho ,te leva em qualquer direção...”.
(Luiz Melodia)

 
2. Atividades da GAP
Conheça aqui as opções de atividades que são desenvolvidas pela equipe técnica da GAP.

 

Consultoria
Neste segmento de atuação, a

GAP conta com consultores
técnicos para a prestação de

serviços aos Gestores.

Saiba mais

Assessoria
Neste segmento de atuação,
o Gestor poderá contar com
um a GAP na prestação dos

serviços. 
 

Saiba mais

Áreas de Atuação
As áreas de atuação da GAP
Consultoria estão votadas à

prestação de serviços de
consultoria e assessoria.

Saiba mais

 

Projetos
Nesta área você encontra

softwares necessários para sua
utilização na área de Gestão

Governamental.

Saiba mais

Seja um Associado
Descubra as vantagens de ser

um Associado GAP e junte-se a
nós!.

 

 

3. Fique por dentro
 

CONVOCAÇÃO MUNICIPALISTA 14 E 15 DE
DEZEMBRO, EM BRASÍLIA/DF

A Confederação Nacional de Municípios (CNM)
está mobilizada em defesa da pauta do
movimento municipalista no Congresso
Nacional.

 Entre as pautas que são prioridades do
movimento no Legislativo estão: a Proposta de
Emenda à Constituição (PEC) 23/2021
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(parcelamento dos débitos previdenciários), a PEC 122/2015 (encargo vinculado ao repasse), a PEC 13/2021
(mínimo da educação em 2020), o Projeto de Lei (PL) 3339/2021 (regulamentação do Fundeb), o PDL 290/2019
(Organizações Sociais fora do limite de pessoal), entre outras. Conheça a pauta do movimento municipalista na
Câmara e Senado.

Pela relevância dos projetos, a CNM convoca todos os gestores municipais a estarem presentes nos dias 14 e 15
de dezembro, em Brasília/DF.

 Maiores informações no site do CNM

4. Normatização do Setor Público

PORTARIA CONUNTA STN/SOF/ME Nº 103, DE 5 DE OUTUBRO DE 2021
Divulga a Portaria Conjunta STN/SOF nos 163, de 4 de maio de 2001, atualizada, e revoga os atos que menciona.

Lei 14.218 de 13 de outubro de 2021
 Altera a Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, para dispor sobre a validade das normas educacionais a serem

adotadas, em caráter excepcional, enquanto perdurarem a crise sanitária decorrente da pandemia da Covid-19 e suas
consequências.

LEI Nº 14.217, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021
 Dispõe sobre medidas excepcionais para a aquisição de bens e de insumos e para a contratação de serviços,

inclusive de engenharia, destinados ao enfrentamento da pandemia da Covid-19.

PORTARIA MC Nº 711, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 
Estabelece normas e procedimentos para a gestão de benefícios do artigo 3º, incisos I, II e III do caput e inciso VI do
§ 1º, da Medida Provisória nº 1.061, de 9 de agosto de 2021 do Programa Auxílio Brasil, os procedimentos
operacionais necessários ao ingresso de famílias, e a revisão cadastral dos beneficiários.

5. Cursos e eventos
EM BREVE NOVIDADES!!!

6. Artigos
 

Tribunal de Contas e improbidade administrativa

Conselheiro Luiz Henrique Lima*

Na redação original da lei de improbidade administrativa – lei 8.429/1992 ou LIA – os tribunais de contas – TCs
eram objeto de menções discretas. Diversas alterações posteriores ampliaram o espaço comum entre a atuação
dos órgãos de controle e a aferição dos atos de improbidade. Agora, a recentíssima lei 14.230/2021 promoveu
mudanças relevantes nessa relação.

 Por exemplo, o art. 21 da LIA estipula que a aplicação das sanções nela previstas (perda dos bens ou valores
acrescidos ilicitamente ao patrimônio; perda da função pública; suspensão dos direitos políticos; pagamento de
multa civil equivalente ao valor do acréscimo patrimonial, ou do valor do dano, ou proporcional ao valor da
remuneração percebida pelo agente;  e proibição de contratar com o poder público ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja
sócio majoritário) independeria da aprovação ou rejeição das contas do responsável pelo órgão de controle
interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas. O dispositivo consagra o princípio da independência das
instâncias e significa que a decisão do órgão de controle não vincula a decisão do Judiciário ou vice-versa.

 A lei 14.230/2021 aduziu parágrafos ao art. 21, estipulando que as provas produzidas perante os órgãos de
controle e as correspondentes decisões deverão ser consideradas na formação da convicção do juiz, sem
prejuízo da análise acerca do dolo na conduta do agente; bem como que os atos do órgão de controle interno ou
externo serão considerados pelo juiz quando tiverem servido de fundamento para a conduta do agente público.
Considero positivas essas inovações, pois o conteúdo técnico do processo de controle externo poderá informar a
decisão do magistrado.
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É constitucional a demissão
de empregados após
extinção de autarquia,
decide STF 

Decisão recente do Supremo
Tribunal Federal (STF) declara ser
constitucional a demissão de
empregados após extinção de
autarquia, o que reafirma a posição
da Corte a respeito da não
estabilidade dos empregados
públicos. A área Técnica Jurídica
da Confederação Nacional de
Municípios (CNM) explica que o
julgamento reforça a iniciativa do
Poder Executivo na proposição de

Município com RPPS terá
até março de 2022 para criar
previdência complementar 

Municípios com Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS) terão
até março de 2022 para instituírem
a previdência complementar. O
prazo para o atendimento da
obrigatoriedade — trazida pela
Emenda Constitucional (EC)
103/2019 aos servidores com
vencimentos acima do teto do
Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS) — foi prorrogado pelo
Conselho Nacional dos Regimes
Próprios de Previdência Social e
está em análise pela PGFN para

STN publica 9ª edição do
Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público
para 2022 

A Secretaria do Tesouro Nacional
(STN) publicou novo Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (MCasp), nesta segunda-
feira, 8 de novembro. A
Confederação Nacional de
Municípios (CNM) informa sobre a
9ª edição do manual que deve ser
adotada pelas administrações
municipais no exercício financeiro
de 2022.

 De acordo com a STN, a
publicação incorporou onze
normas brasileiras de contabilidade

De outro lado, a lei 14.230/2021 promoveu uma relativização na caracterização da omissão na prestação de
contas como ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública. Na
redação original do inciso VI do art. 11, “deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo” era suficiente
para caracterizar a improbidade. A nova norma estabeleceu duas condicionantes “desde que disponha das
condições para isso, com vistas a ocultar irregularidades”.

 A nova lei também foi mais complacente com a negligência na prestação de contas. Anteriormente, havia
improbidade em “agir negligentemente” na celebração, fiscalização e análise das prestações de contas de
parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas. A nova redação passou a “agir para a
configuração de ilícito na celebração etc.”. Ou seja, uma atuação omissiva ou, de qualquer modo, negligente
deixou de ser considerada improba, exigindo-se agora que o agente atue para a configuração do ilícito.

 Outra infeliz inovação da lei 14.230/2021 no sentido da “desimprobidadização” foi a supressão do inciso IX do art.
11 que considerava como improbidade “deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos na
legislação”.

 Ainda no que concerne aos tribunais de contas, merece destaque o novo art. 17-B, que prevê que o Ministério
Público poderá, conforme as circunstâncias do caso concreto, celebrar acordo de não persecução civil. Uma das
condições do referido acordo é o integral ressarcimento do dano, para cuja apuração deverá ser realizada a oitiva
do Tribunal de Contas competente, que se manifestará, com indicação dos parâmetros utilizados, no prazo de 90
(noventa) dias. Nesse caso também, reputo positiva a inovação, embora, em situações de maior complexidade e
contratos de grande vulto, o prazo estipulado não seja realista.

 Por fim, a lei nº 14.230/2021 acrescentou o § 8º ao art. 2º da LIA, expressando que não configura improbidade a
ação ou omissão decorrente de divergência interpretativa da lei, baseada em jurisprudência, ainda que não
pacificada, mesmo que não venha a ser posteriormente prevalecente nas decisões dos órgãos de controle ou dos
tribunais do Poder Judiciário. É importante o reconhecimento da jurisprudência dos TCs; contudo, é de se
lamentar que esses ainda não disponham de mecanismos de uniformização de entendimentos como ocorre no
Judiciário.

 Há, ainda, inúmeras outras importantes alterações promovidas pela Lei 14.230/2021, que ultrapassam o escopo e
o espaço desse artigo. Em síntese, pode-se afirmar que a nova LIA, embora mais complacente na caracterização
dos atos de improbidade administrativa, ampliou os espaços de interação dos tribunais de contas com o Poder
Judiciário.

  
*Luiz Henrique Lima é Auditor Substituto de Conselheiro do TCE-MT.

  Disponível em: http://www.atricon.org.br/artigos

 

7. Notícias
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alterações da estrutura
administrativa.

Ao julgar Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) 5690, a
Corte declarou constitucional
dispositivo de lei do Estado do Rio
Grande do Sul que determinou a
rescisão dos contratos de trabalho
dos empregados não estáveis da
Superintendência de Portos e
Hidrovias (SPH) em razão da
extinção da autarquia

  

posterior publicação de portaria.
O prazo final estabelecido pela EC
103/2019 foi 12 de novembro de
2021, mas, por conta das
adversidades enfrentadas,
principalmente de enfrentamento à
pandemia da Covid-19, os
Municípios terão mais tempo para
enviar a proposta do plano de
previdência complementar às
Câmaras de Vereadores. O regime
complementar pode ser instituído
por meio de fundações próprias ou
entidades contratadas.

 
 

e revisou capítulos existentes,
principalmente, em decorrência de
alterações normativas ou para
alinhamento de entendimentos
recentes. Há capítulos que tratam
do Regime Próprio de Previdência
Social (RPPS), do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica (Fundeb), de
Precatórios, de Operações de
Crédito, de Caixa e Equivalentes
de Caixa, de Receita e Despesa
Orçamentária e de Fontes de
Recursos.

 

Novo Manual de Instrução
de Pleitos orienta gestores
sobre contratação de
operações de crédito 

A nova versão do Manual para
Instrução de Pleitos (MIP) está
disponível para download. A
Confederação Nacional de
Municípios (CNM) lembra que a
publicação estabelece os
procedimentos de instrução dos
pedidos de verificação de limites e
condições para que Estados,
Municípios e empresas estatais
possam contratar operações de
crédito, com ou sem garantia da
União.

 

TCE/BA lança sala para
advogados e
jurisdicionados 

Espaço vai possibilitar que
prefeitos, ex-prefeitos e seus
advogados usem a infraestrutura
do TCE para agilizar processos
vinculados à instituição.

 Aconteceu no dia 17 de novembro,
a inauguração da Sala dos
Gestores e Advogados. O espaço,
lançado pelo Tribunal de Contas do
Estado da Bahia (TCE), vai
possibilitar que prefeitos, ex-
prefeitos e seus advogados usem a
infraestrutura do TCE para agilizar
ações que envolvem processos
relacionados à instituição.

 

Medida provisória amplia
prazo para municípios
enviarem dados do Fundeb 

A Medida Provisória 1074/21
estende o prazo para o envio de
informações e dados contábeis de
municípios necessários para o
cálculo do Valor Anual Total por
Aluno (VAAT). O índice é utilizado
para distribuição de recursos do
Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação
(Fundeb).

 De acordo com o governo, 40%
das prefeituras não encaminharam
as informações necessárias dentro
do prazo.

 O cálculo do VAAT leva em conta a
arrecadação de impostos e
transferências que compõem a
cesta de recursos do Fundeb, além
do número de alunos matriculados
nas redes públicas de ensino.
Essas informações devem ser
enviadas ao governo federal até 30
de abril.

 A medida provisória prolonga o
prazo para coleta de informações
para o cálculo do VAAT de 2022,
que tem como base dados
referentes ao exercício financeiro
de 2020. A nova data limite para o
envio dos dados será estabelecida
por ato da Secretaria do Tesouro
Nacional.
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